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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

03/24 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BÁRBARA D’OESTE E A EMPRESA 

COMERCIAL RGA LTDA. 

São partes neste termo aditivo: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, com sede na Rodovia SP 306 

n° 1001, Bairro Jardim Primavera, nesta cidade, 

inscrita no CNPJ sob nº 52.154.549/0001-34, daqui em 

diante designada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. JULIO 

CESAR SANTOS DA SILVA, RG nº XX.XXX.XXX-X 

SSP/SP, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

CONTRATADA: COMERCIAL RGA LTDA, sediada 

na Rua dos Maracujás, 185, com CNPJ nº 

07.711.128/0001-02 daqui por diante designada 

simplesmente CONTRATADA, representada pelo Sr. 

RENILTON DA SILVA RG nº XX.XXX.XXX-XX 

SSP/SP, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

FUNDAMENTO: Conforme elementos constantes do 

Processo Administrativo nº 420/2024, afigura-se 

necessário ajustar o valor em R$ 5.510,00 (cinco mil 

e quinhentos e dez reais) do Contrato nº 03/24 que 

tem por objeto o  fornecimento de galão de 20 litros de 

água mineral, de forma fracionada, até a quantidade 

máxima estimada (500 galões) desta Casa de Leis, em 

conformidade com as disposições das cláusulas 

seguintes, que as partes mutuamente aceitam e 

outorgam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor global estimado 

constante da Cláusula 3.1 do contrato originário 

tornar-se-á R$ 5.510,00 (cinco mil e quinhentos e 

dez reais. Cláusula 3.2 E o preço unitário de cada 

serviço e entrega tornar-se-á R$11,02 (onze reais e 

dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência previsto 

na Cláusula 2 do contrato original fica prorrogado por 

igual período, ou seja, 12 (doze) meses, a contar de 

03 de maio de 2026. 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições constantes do contrato originário e no seu 

1º e 2º termos aditivos não modificado pelo presente 

instrumento. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes 

assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de abril de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE 

____________________________ 

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 

Presidente 

COMERCIAL RGA LTDA 

_____________________________ 

RENILTON DA SILVA  

Representante da Contratada 

TESTEMUNHAS: 

________________

_____________ 

________________

_____________ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

___________________________________________ 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
ADITIVO CONTRATUAL 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

05/24 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BÁRBARA D’OESTE E A EMPRESA 

COMERCIAL RGA LTDA. 

São partes neste termo aditivo: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, com sede na Rodovia SP 306 

n° 1001, Bairro Jardim Primavera, nesta cidade, 

inscrita no CNPJ sob nº 52.154.549/0001-34, daqui em 

diante designada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. JULIO 

CESAR SANTOS DA SILVA, RG nº XX.XXX.XXX-X 

SSP/SP, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

 

CONTRATADA: COMERCIAL RGA LTDA, sediada 

na Rua dos Maracujás, 185, com CNPJ nº 

07.711.128/0001-02 daqui por diante designada 

simplesmente CONTRATADA, representada pelo Sr. 

RENILTON DA SILVA RG nº XX.XXX.XXX-XX 

SSP/SP, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

 

FUNDAMENTO: Conforme elementos constantes do 

Processo Administrativo nº 420/2024, afigura-se 

necessário ajustar o valor em R$ 1.735,95 (um mil e 

setecentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco 

centavos) do Contrato nº 05/24 que tem por objeto o 

fornecimento fracionado sob demanda de botijão de 

gás glp 13 quilos, de forma fracionada, até a 

quantidade máxima estimada (15 botijões), para a 

utilização em desta Casa de Leis, em conformidade 

com as disposições das cláusulas seguintes, que as 

partes mutuamente aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor global estimado 

constante da Cláusula 3.1 do contrato originário tornar-

se-á R$ 1.735,95 (um mil e setecentos e trinta e cinco 

reais e noventa e cinco centavos). Cláusula 3.2 E o 

preço unitário de cada serviço e entrega tornar-se-á R$ 

115,73 (cento e quinze e setenta e três centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência previsto 

na Cláusula 2 do contrato original fica prorrogado por 

igual período, ou seja, 12 (doze) meses, a contar de 03 

de maio de 2026. 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições constantes do contrato originário e no seu  

1º e 2º termos aditivos não modificado pelo presente 

instrumento 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes 

assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de abril de 2026. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE 

 

____________________________ 

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 

Presidente 

 

COMERCIAL RGA LTDA 

_____________________________ 

RENILTON DA SILVA  

Representante da Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________

__________ 

___________________

__________ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

___________________________________________ 

 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO Nº02/2026 
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CONTRATO Nº 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1309/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021) 

                         

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE E A EMPRESA ALENG 

ENGENHARIA LTDA, TENDO COMO OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, 

DEVIDAMENTE REGISTRADA NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES E COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE 

UMA NOVA REDE DE ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA 

DE HIDRANTES A PARTIR DE RESERVATÓRIO DE 

ÁGUA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES. 

 

                                           São partes neste contrato: 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, com sede na Rodovia SP 306 n° 

1001, Bairro Jd. Primavera, nesta cidade, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 52.154.549/0001-34, daqui em diante 

designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Sr. JULIO CESAR 

SANTOS DA SILVA, RG nº XX.XXX.XXX-X – SSP/SP, 

CPF nº XXX. XXX.XXX-XX. 

 

CONTRATADA: ALENG ENGENHARIA LTDA, 

sediada na Rua Agenor Ferreira de Camargo, 158 – 

Jardim São Roque – Limeira/SP – CEP: 13.480-338, 

com CNPJ nº 38.073.020/0001-65 daqui por diante 

designada simplesmente CONTRATADA, 

representada pela Sra. SABRINA DO NASCIMENTO 

SANTOS, RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX.  

 

FUNDAMENTO: O presente Contrato decorre do 

Processo Administrativo nº 1309/2.026, que faz 

parte integrante deste instrumento, incluído nele as 

regras do Termo de Referência e Anexos,  sendo 

autorizado pelo Presidente desta Casa, e se sujeita às 

normas da Lei Federal 14.133/2.021 e suas alterações 

posteriores, e pelas cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 

 

Contratação de pessoa jurídica especializada em 

engenharia, devidamente registrada nos órgãos 

competentes e com comprovada capacidade técnica, 

para elaboração de Projeto Básico e Projeto 

Executivo de uma nova rede de alimentação do 

sistema de hidrantes a partir de reservatório de água, 

em conformidade com as normas técnicas vigentes. 

 

1.1. Consideram-se partes integrantes do 

presente contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

a) Termo de Referência nº 24/2026 e seus Anexos; 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

1.2. Contexto e Justificativa 

1.2.1. O sistema atual da Câmara 

Municipal de Santa Bárbara d’Oeste 

é alimentado por rede enterrada em 

ferro instalada em 2002, com 

indícios de: 

a) Corrosão e perfurações na tubulação;  

b) Vazamentos não aparentes; 

c) Perda contínua de água (impacto financeiro); 

d) Risco de comprometimento da pressão e da vazão 

nos hidrantes, sobretudo no ponto mais 

desfavorável (situado entre 220 e 250 metros do 

reservatório) 

1.1.2. Os hidrantes (4 internos e 2 externos) 

são alimentados a partir de um 

reservatório externo de 30.000 L. 

1.1.3. O sistema conta atualmente com bomba 

em operação, com potência aproximada 

de 6,5 cv, destinada à alimentação e 

pressurização da rede de hidrantes. Não 

há bomba auxiliar (jockey). 
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1.1.4. Embora o prédio possua AVCB vigente 

até 2027, há necessidade de assegurar 

a confiabilidade, estanqueidade e 

conformidade normativa do sistema de 

combate a incêndio. 

 

1.3. Estruturação Técnica da Solução 

Contratada: 

1.3.1. Fase I – Consolidação da Solução 

Técnica (Projeto Básico): 

a) A Contratada deverá realizar levantamento 

técnico em campo do sistema de hidrantes da 

Câmara, com registro fotográfico e elaboração 

de relatório técnico detalhado, contendo a 

descrição do sistema existente, verificação de 

sua conformidade com as normas vigentes e 

definição das diretrizes técnicas para a 

transição para a nova rede. 

b) Deverá ser realizado estudo das alternativas 

de traçado, contemplando rede externa 

aparente (prioritária), rede externa com 

proteção/acabamento e rede interna 

(comparativa), com apresentação de 

recomendação técnica fundamentada. 

c) No Projeto Básico, será realizado o pré-

dimensionamento hidráulico da rede e 

verificação preliminar da bomba existente, 

definindo a solução técnica recomendada. O 

projeto incluirá plantas preliminares, 

memoriais descritivos, quantificação de 

materiais com orçamento estimativo e 

emissão de ART específica. 

 

1.3.2. Fase II - Detalhamento Técnico da 

Solução visando à Licitação e 

Execução da Obra (Projeto 

Executivo): 

a) Apresentação da solução final adotada, 

validada pela Administração, incluindo a 

compatibilização multidisciplinar com as 

interferências reais identificadas em campo e 

o dimensionamento hidráulico definitivo 

conforme normas vigentes, garantindo 

pressões e vazões adequadas em todos os 

hidrantes, incluindo o ponto mais 

desfavorável. Também contempla análise 

conclusiva da adequação da bomba existente, 

com recomendações técnicas e cláusula de 

salvaguarda para futuras adequações, se 

necessárias. 

b) O Projeto deverá contemplar plantas 

executivas completas, tanto por pavimento 

quanto em planta geral, acompanhadas de 

isométricos e esquemas hidráulicos 

detalhados, que possibilitem a perfeita 

compreensão do traçado, das interligações e 

dos pontos críticos da rede. Devem ser 

incluídos detalhes construtivos, bem como 

memoriais de cálculo e descritivo executivo, 

além do caderno de especificações técnicas e 

planilhas de quantitativos. 

c) Deverá contemplar o plano de testes, ensaios 

e comissionamento do sistema, garantindo a 

funcionalidade da nova rede, e o plano 

obrigatório de transição e desativação da rede 

antiga, que somente poderá ser isolada após 

aprovação e operação plena da nova rede. 

 

1.4. Premissas Gerais  

1.4.1. O objeto da contratação é 

exclusivamente a elaboração dos 

projetos (básico e executivo) e 

documentos técnicos, não incluindo 

a execução da obra. 

1.4.2. A Contratada deverá comprovar sua 

capacidade técnica, nos termos da 

Lei n° 14.133/2021, mediante 

apresentação de atestados de 

capacidade técnica emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que demonstrem 

experiência compatível com o objeto 

da contratação, bem como indicar 

responsável técnico habilitado e 

apresentar a respectiva ART. 

1.4.3. A relação de produtos, peças 

técnicas e documentos elencados 

neste Termo de Referência possui 

caráter orientativo e mínimo, não 

eximindo a Contratada da obrigação 

de fornecer todos os elementos 

técnicos, memoriais, detalhamentos, 

especificações, quantitativos, 

compatibilizações, estudos 

complementares e demais 
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documentos necessários à perfeita 

caracterização da obra. 

1.4.4. O Projeto Básico deverá apresentar 

grau de detalhamento adequado 

para fundamentar a elaboração do 

Projeto Executivo, o qual conterá 

todos os elementos necessários à 

completa execução da obra, 

permitindo a avaliação de custo, 

definição dos métodos e do prazo de 

execução, em conformidade com a 

Lei n° 14.133/2021. A Contratada 

deverá assegurar a compatibilidade, 

consistência e detalhamento 

adequado de ambos os projetos, 

aptos a permitir a orçamentação, a 

licitação e a execução, vedadas 

omissões ou indefinições que 

possam resultar em aditivos ou 

paralisações contratuais. 

1.4.5. A Contratada deverá realizar, sem 

ônus adicional para a Administração, 

todas as complementações, ajustes 

e detalhamentos necessários à 

perfeita elaboração dos projetos 

básico e executivo, ainda que não 

expressamente previstos neste 

Termo de Referência, desde que 

inerentes ao escopo da contratação. 

1.4.6. A Contratada é responsável por 

verificar e complementar todas as 

informações fornecidas pela 

Administração sobre o sistema 

existente, registrando eventuais 

inconsistências em relatório técnico, 

sem ônus adicional para a 

Administração.  

1.4.7. Reuniões Técnicas: as reuniões 

técnicas para apresentação e 

validação do Projeto Básico e do 

Projeto Executivo serão realizadas a 

critério da Administração, devendo a 

Contratada participar sempre que 

convocada, prestando os 

esclarecimentos e ajustes 

necessários, sem ônus adicional, 

desde que inerentes ao escopo da 

contratação. 

1.4.8. As reuniões que tratarem 

exclusivamente de matérias de 

baixa complexidade poderão ser 

realizadas de forma remota, a 

critério da Administração. 

1.4.9. Critérios de Aceitação 

a) Todas as entregas (Projeto Básico, Projeto 

Executivo e documentos correlatos) deverão 

ser submetidas à análise da Administração, 

que verificará conformidade com o escopo, 

normas vigentes e exigências deste TR. 

b) Entregas incompletas ou com inconsistências 

deverão ser corrigidas pela Contratada sem 

custo adicional. 

c) A aprovação será formalizada mediante 

checklist assinado pelo responsável técnico da 

Contratada. 

 

1.5. Diretrizes Técnicas do Projeto 

1.5.1. A Contratada deverá emitir todas as 

Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) e/ou demais 

documentos técnicos e legais que se 

façam necessários, abrangendo o 

Projeto Básico, o Projeto Executivo e 

quaisquer outros serviços ou 

atividades previstas no escopo. 

1.5.2. O projeto da rede de hidrantes 

deverá ser submetido à aprovação 

do(s) órgão(s) competente(s), 

conforme a legislação vigente e 

normas da ABNT, competindo à 

Contratada a elaboração, o 

protocolo e o acompanhamento da 

documentação técnica necessária, 

bem como o pagamento de 

eventuais taxas, emolumentos ou 

encargos decorrentes, considerados 

inclusos no valor do contrato. 

1.5.3. A Contratada deverá cumprir as 

normas de segurança aplicáveis e 

utilizar EPIs adequados durante as 

atividades em campo, 

responsabilizando-se por sua 

execução. 
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1.5.4. Os hidrantes existentes devem ser 

aproveitados sempre que possível, 

com registro de eventuais 

inconsistências. 

1.5.5. O projeto da nova rede deverá 

priorizar trajetos externos, sempre 

que possível, visando facilitar a 

inspeção e a manutenção, além de 

reduzir o risco de vazamentos 

ocultos. 

1.5.6. A rede antiga só poderá ser 

desativada ou isolada após o 

comissionamento completo e a 

aprovação da nova rede, garantindo 

a transição segura do sistema. 

1.5.7. Formato de entrega (mínimo): A 

entrega deverá ser realizada em 

formato digital, contendo arquivos 

em PDF e editáveis (DWG 

compatível com versão atual do 

AutoCAD e planilhas editáveis), bem 

como em mídia digital (pen drive), 

acompanhada de Índice de 

Entregáveis (checklist) devidamente 

assinado pelo responsável técnico, 

para fins de conferência pela 

fiscalização. 

 

1.6. Projeto Básico  

1.6.1. O Projeto Básico deverá ser 

elaborado por profissional 

legalmente habilitado, 

contemplando, no mínimo, os 

seguintes itens e entregáveis: 

 

1.6.1.1. Levantamento em Campo 

(Vistoria Técnica): 

a) Vistoria Presencial nas instalações da Câmara 

Municipal de Santa Bárbara d’Oeste. 

b) Identificação e cadastramento dos 6 hidrantes 

existentes (4 internos e 2 externos), com 

codificação (ex: H-01 a H-06), localização e 

condições de acesso. 

c) Identificação do Reservatório externo de 

30.000L como ponto de partida do sistema, 

incluindo: conexões existentes, registros, 

cotas/níveis relevantes e condições de 

acesso. 

d) Levantamento do conjunto de bombeamento 

existente (bomba atualmente em operação 

com potência de aproximadamente 6,5 cv), 

incluindo localização, diâmetros de 

sucção/recalque, acessórios e componentes 

visíveis.  

e) Levantamento das interferências e restrições 

para implantação da nova rede (arquitetura, 

forros/shafts, estrutura, elétrica, dados, 

climatização, fachadas e áreas externas), 

incluindo limitações de acesso e manutenção. 

 

1.5.1.2. Relatório de Vistoria e 

Registro Fotográfico: 

a) Apresentação do Relatório de Vistoria 

contendo, no mínimo: 

i. Descrição dos locais 

vistoriados; 

ii. Registro fotográfico 

identificado (com legenda) do 

reservatório, casa de bombas, 

conexões, hidrantes (H-01 a 

H-06), rotas potenciais da 

nova tubulação e principais 

interferências; 

iii. Croqui ou planta de apoio 

com indicação dos pontos 

fotografados (referência de 

localização). 

b) As fotos deverão permitir a compreensão clara 

da condição atual e dos condicionantes de 

projeto (acessos, travessias e restrições). 

 

1.5.1.3. Caracterização do sistema 

existente e diretrizes de 

transição: 

a) Descrição técnica do sistema atual (rede 

antiga em ferro enterrada, com indicação de 

trechos e pontos acessíveis). 

b) Diretriz de transição: plano preliminar para 

implantação da nova rede sem comprometer a 

operacionalidade do sistema atual. 
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c) Diretriz para posterior desativação e 

isolamento da rede antiga, somente após o 

comissionamento e aprovação da nova rede. 

 

1.5.1.4. Normas e critérios de 

projeto: 

a) Identificação das normas técnicas (ABNT) e 

das Instruções Técnicas (IT) vigentes do 

CBPMESP pertinentes. O Memorial deverá 

listar explicitamente as normas adotadas. 

b) Definição dos critérios de desempenho 

(vazões, pressões mínimas, simultaneidade e 

parâmetros normativos). 

c) Definição de critérios de setorização e 

manobra (registros, pontos de drenagem e 

teste) visando a eficiência da operação e 

manutenção predial. 

 

1.5.1.5. Premissa sobre hidrantes 

existentes (sem substituição, 

com verificação de 

compatibilidade): 

a) A premissa é a manutenção dos hidrantes 

existentes. 

b) O projetista deverá verificar a compatibilidade 

dos pontos existentes com os novos critérios 

de vazão/pressão e emitir Relatório de Não 

Conformidades, classificando-as como 

“impeditivas” (risco ao 

funcionamento/aprovação) ou 

“recomendáveis” (melhoria técnica). 

 

1.5.1.6. Diretriz de implantação 

(prioridade para rede externa) 

a) A nova rede deverá ser concebida 

preferencialmente por trajeto externo, visando 

maior manutenibilidade, facilidade de 

inspeção e redução de riscos de vazamentos 

ocultos. 

b) A solução interna (forros/shafts) será admitida 

apenas para fins comparativos ou em caso de 

inviabilidade técnica da rota externa, mediante 

justificativa fundamentada. 

 

1.5.1.7. Estudo de alternativas de 

traçado e implantação 

(obrigatório) 

a) Elaboração de estudo comparativo de 

viabilidade técnica e operacional para: 

i. Nova rede com tubulação 

externa aparente; 

ii. Nova rede externa com 

solução de 

acabamento/proteção 

(carenagem ou canaleta); 

iii. Nova rede com tubulação 

interna (apenas para fins 

comparativos). 

b) Para cada alternativa, apresentar traçado, 

avaliação de interferências, análise de 

manutenibilidade e estimativa preliminar de 

custo. O estudo deve culminar em uma matriz 

de decisão com recomendação técnica 

fundamentada. 

 

1.5.1.8. Pré-dimensionamento 

hidráulico e verificação 

preliminar do bombeamento 

a) Memória de cálculo preliminar identificando o 

ponto/hidrante mais desfavorável e a pressão 

residual prevista nele (considerando a 

distância de 250m). 

b) Avaliação da adequação da bomba existente 

(6,5 cv), indicando compatibilidade provável 

ou necessidade de adequações. 

c) Cláusula de salvaguarda: o escopo limita-se à 

verificação e recomendação técnica; 

eventuais adequações de equipamentos 

comporão contratação futura. 

 

1.5.1.9. Concepção técnica da 

solução recomendada: 

a) Definição do conceito do sistema: materiais 

propostos, métodos de união, proteção 

anticorrosiva/UV e diretrizes de suportação. 

b) Diretrizes para identificação e sinalização da 

rede. 
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1.5.1.10. Peças gráficas do 

Projeto Básico: 

a) Plantas com o traçado das alternativas 

estudadas e o traçado preliminar da alternativa 

recomendada. 

b) Indicação de hidrantes, registros principais e 

diretrizes de setorização. 

c) Cortes ou esquemas conceituais para 

compreensão de travessias e trechos críticos. 

 

1.5.1.11. Memoriais e documentação 

técnica: 

a) Memorial Descritivo do Projeto Básico. 

b) Memorial de Cálculo Hidráulico preliminar. 

c) Relatório do Estudo de Alternativas com 

conclusão técnica. 

 

1.5.1.12. Quantitativos e Orçamento 

Estimativo: 

a) Planilha de quantitativos preliminares 

(materiais e acessórios principais) da 

alternativa recomendada. 

b) Orçamento estimativo de referência para a 

futura execução, em nível de Projeto 

Básico. 

 

1.6. Projeto Executivo 

1.6.1. O Projeto Executivo deverá ser 

elaborado por profissional legalmente 

habilitado, com detalhamento suficiente 

para licitação e execução da obra, 

contemplando, no mínimo, os seguintes 

itens e entregáveis: 

 

1.6.1.1. Consolidação da solução 

definida no Projeto Básico 

(prioridade para trajeto externo): 

a) Apresentação da solução final adotada 

(traçado e implantação), conforme alternativa 

recomendada no Projeto Básico (PB) e 

validada pela Administração. 

b) Compatibilização Multidisciplinar: 

coordenação final com as condições reais de 

campo e interferências identificadas 

(arquitetura, estrutura, elétrica, dados e 

demais instalações). 

 

1.6.1.2. Premissa sobre hidrantes 

existentes (sem substituição, 

com verificação de 

compatibilidade): 

a) A premissa é a manutenção dos hidrantes 

existentes (sem substituição por este objeto). 

b) O Projeto Executivo deverá conter a 

verificação definitiva de compatibilidade dos 

pontos existentes com os critérios de vazão e 

pressão do dimensionamento executivo, 

emitindo Relatório de Não Conformidades e 

recomendações técnicas caso sejam 

identificadas divergências normativas. 

 

1.6.1.3. Plantas executivas 

completas (peças gráficas): 

a) Plantas por pavimento e planta geral em 

escala adequada, contendo: 

i. Traçado final da rede com 

cotas de posicionamento e 

referências executivas; 

ii. Diâmetros definitivos por 

trecho e indicação de sentido 

de fluxo; 

iii. Identificação/codificação dos 

hidrantes (H-01 a H-06) e 

pontos de interligação; 

iv. Localização exata de 

registros de seccionamento, 

válvulas, drenos, respiros, 

pontos de teste, derivações e 

reduções; 

v. Indicação detalhada de 

travessias (paredes/lajes) e 

interferências, com diretrizes 

de selagem e recomposição. 

b) Cortes, elevações e detalhes de montagem 

para perfeita compreensão de mudanças de 

nível e passagens críticas. 
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1.6.1.4. Isométricos e esquemas 

hidráulicos: 

a) Isométrico geral da rede com indicação de 

diâmetros, válvulas e acessórios. 

b) Detalhes de nós críticos: isométricos em 

escala ampliada para reduções, travessias e 

interligações com os hidrantes. 

 

1.6.1.5. Detalhes construtivos e de 

montagem: 

a) Detalhes executivos de suportação: tipos de 

suportes, abraçadeiras, consoles, 

chumbadores e espaçamentos máximos entre 

fixações. 

b) Detalhes de travessias: mangas (sleeves), 

selagens corta-fogo (quando aplicável) e 

recomposições de acabamento. 

c) Proteção e acabamento: especificações de 

preparo de superfície, pintura (padrão de cor 

conforme norma) e proteção UV/mecânica. 

d) Para soluções com carenagem/fechamento: 

detalhes de painéis removíveis para inspeção, 

garantindo que registros, drenos e pontos de 

teste jamais fiquem inacessíveis. 

 

1.6.1.6. Memorial de cálculo 

completo (dimensionamento 

definitivo): 

a) Dimensionamento hidráulico definitivo 

conforme IT 22 do CBPMESP e normas 

ABNT, incluindo: 

i. Cálculo de perdas de carga 

(distribuídas e localizadas) 

por trecho; 

ii. Verificação do hidrante mais 

desfavorável (considerando a 

distância real levantada, 

aprox. 250m);  

iii. Comprovação das pressões e 

vazões resultantes em todos 

os pontos críticos. 

b) Verificação do conjunto de bombeamento 

existente (6,5 cv): análise conclusiva de 

adequação ao projeto final, indicando 

necessidade de ajustes em válvulas, 

instrumentação ou comandos, se houver. 

c) Cláusula de salvaguarda: o escopo contempla 

a recomendação técnica; a execução de 

adequações físicas na bomba comporá 

contratação futura, se necessário. 

 

1.6.1.7. Memorial descritivo 

executivo: 

a) Descrição completa do sistema, materiais, 

métodos de montagem e critérios de 

aceitação. 

b) Sequenciamento Executivo: diretrizes para 

evitar a paralisação total do sistema de 

incêndio durante a obra (plano de transição). 

 

1.6.1.8. Caderno de especificações 

técnicas: 

a) Especificação detalhada de tubos (material, 

norma e classe), conexões, válvulas, suportes 

e sistemas de pintura. 

b) Critérios de aceitação, tolerâncias executivas 

e requisitos mínimos de qualidade para os 

materiais. 

 

1.6.1.9. Planilha de quantitativos 

executivos (quantidades 

fechadas):  

a) Planilha detalhada com comprimentos de 

tubos, contagem de conexões, válvulas, 

suportes e insumos de pintura/proteção. 

b) Inclusão de itens de recomposição civil (furos, 

selagens e acabamentos). 

 

1.6.1.10. Plano de testes, ensaios e 

comissionamento: 

a) Procedimento para ensaio hidrostático e de 

estanqueidade (pressão, tempo e critérios de 

aprovação). 

b) Procedimento para teste funcional de pressão 

e vazão nos hidrantes. 

c) Modelos de relatórios de evidências e 

medições. 
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1.6.1.11. Plano de desativação e 

isolamento da rede antiga 

(obrigatório): 

a) Procedimento para transição segura: a rede 

antiga só poderá ser isolada 

(tamponada/desconectada) após a 

comprovação do pleno funcionamento e 

aprovação da nova rede. 

 

 

CLÁUSULA 2 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 

(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos e limites da lei. 

 

2.2. O prazo de conclusão do(s) serviço(s) será de 

90 (noventa) dias corridos a partir Autorização para 

Início dos Serviços, que poderá ser prorrogado 

mediante apresentação de justificativa (escrita), que 

será analisada e deliberada pela Câmara. 

 

2.3. A Autorização para Início dos Serviços será 

expedida pelo fiscal (chefe do setor requerente). 

 

 

CLÁUSULA 3 – DO VALOR DO CONTRATO  

  

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 

14.000,00 (quatorze mil reais). 

 

3.2. O preço ajustado inclui todos os impostos, taxas, 

contribuições sociais e todas as demais despesas 

incidentes sobre este contrato, não sendo aceita 

nenhuma outra cobrança sob qualquer hipótese. 

 

3.3. Os preços manter-se-ão inalterados durante a 

vigência do contrato. 

 

3.4. Em caso de prorrogação do prazo contratual, o 

preço unitário será reajustado de acordo com a 

variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo no período, ficando, porém, condicionado ao 

seguinte: 

 

3.4.1. A CONTRATANTE fará pesquisa de preços de 

mercado, para fins de avaliação comparativa do 

respectivo segmento; 

 

3.4.2. Em decorrência da avaliação da pesquisa de 

mercado, a CONTRATANTE poderá aceitar ou não o 

reajuste, mediante ato devidamente fundamentado; 

 

3.4.3. A incidência do reajuste contratual dar-se-á a 

partir do 13º (décimo terceiro) mês da vigência 

contratual. 

 

3.6. Data-base da proposta: 17/04/2026 

 

 

CLÁUSULA 4 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta da seguinte classificação 

econômica constante do orçamento vigente da 

CONTRATANTE: 

 

ficha nº 12 — 3.3.90.39.00 — outros serviços de 

terceiros – pessoa jurídica, subelemento 

nº 05 — serviços técnicos profissionais. 

 

 

CLÁUSULA 5 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

5.1. Todos os serviços desta contratação devem ser 

concluídos no prazo de 90 (noventa) dias corridos 

contados a partir Autorização para Início dos Serviços, 

período que poderá ser prorrogado mediante 

apresentação de justificativa (escrita), que será 

analisada e deliberada pela Câmara. 
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5.1.1. Os elementos do objeto deverão ser entregues 

na sede da contratante: Rodovia SP 306 n° 1001, 

Bairro Jd. Primavera, sob os cuidados do Setor de 

Manutenção e Conservação Predial. 

 

5.2. Os pagamentos serão efetuados à Contratada 

exclusivamente de acordo com o Termo de 

Referência. 

 

5.3. Após aprovação do recebimento do objeto pelo 

setor requisitante, a CONTRATADA poderá emitir a 

Nota Fiscal dos produtos entregues e aprovados. Os 

pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE 

dentro de 10 (dez) dias após o ateste das Notas Fiscais 

pelo fiscal do contrato. 

 

5.4. O pagamento fica condicionado à apresentação 

também de prova de recolhimento dos encargos 

devidos ao INSS e ao FGTS. 

 

5.5. O pagamento referente à entrega parcial do 

objeto, se aplicável, será efetuado dentro de 10 (dez) 

dias corridos após aquela, acompanhada da 

correspondente nota fiscal/fatura, devidamente 

aprovada pelo Setor de Manutenção e Conservação 

Predial. 

 

5.6. Os pagamentos estão sujeitos, no que couber, ao 

Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto de 2023, 

que trata da retenção do Imposto de Renda (IR) dos 

fornecedores contratados pelo poder publico, 

conforme Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234/2012, alterada pela IN 2.145/2023. 

 

5.7. Deverão constar no documento fiscal o Banco, o 

número da conta corrente e a agência bancária, sem 

os quais o pagamento ficará retido por falta de 

informação fundamental. 

 

5.8. Se forem constatados erros no documento fiscal, 

suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando este a ser contado a partir da apresentação 

dos documentos corrigidos, sem qualquer acréscimo. 

 

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

5.10. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo 

protocolo ICMS 1/2011, ficam obrigados a emitir Nota 

Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à 

Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de abril de 

2011, os contribuintes (exceto MEI) que, 

independentemente da atividade econômica exercida, 

realizem operações destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta. 

 

5.11. Na hipótese de a CONTRATANTE, por sua 

exclusiva responsabilidade, não efetuar o pagamento 

na data aprazada, o valor da nota fiscal/fatura será 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, calculados “pro-rata-die”. 

 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O Contrato será gerido pelo Gestor de Contratos 

da Câmara Municipal e será fiscalizado pelo chefe do 

setor requisitante. 

 

6.2. Será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar o objeto desta contratação, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

deste, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais.  
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6.4. O representante da Administração anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

6.5. Das obrigações do Contratante:  

 

6.5.1. Receber o objeto no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência;  

 

6.5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 

conformidade do bem recebido provisoriamente com 

as especificações constantes do Termo de Referência 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

6.5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido;  

 

6.5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

 

6.5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

condições estabelecidos no Termo de Referência;  

 

6.5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o 

valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.  

 

6.5.7. Promover o recebimento provisório e o definitivo;  

 

6.5.8. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo 

de Referência, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos e subordinados. 

 

 

6.6. Das obrigações da Contratada 

 

6.6.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

 

6.6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no aviso e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade – conforme o caso; 

  

 

6.6.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 

no prazo fixado no Termo de Referência ou contrato, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.6.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

6.6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação;  

 

6.6.5. Indicar preposto para representá-la durante a 

execução do contrato. 

 

6.6.6. Informar à Contratante, sempre que houver 

alteração, nome, endereço, telefone e e-mail do 

responsável a quem deve ser dirigido os pedidos, 

comunicações e reclamações.  
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CLÁUSULA 7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do contrato:  

 

a) advertência;  

 

b) multa(s);  

 

c) impedimento de licitar e contratar com a 

Administração nos casos previstos em lei.  

 

7.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a CONTRATANTE cobrá-las 

judicialmente com os encargos correspondentes.  

 

7.3. Além das multas estabelecidas, a 

CONTRATANTE poderá recusar o objeto fornecido se 

a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a 

critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para 

aplicação do disposto no art. 156, da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas neste 

Edital.  

 

7.4. As penalidades só poderão ser relevadas nas 

hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificados e comprovados, a juízo da 

CONTRATANTE.  

 

7.5. As sanções previstas neste instrumento poderão 

ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à 

CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato.  

 

7.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra 

pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

ou caso fortuito.  

 

 

CLÁUSULA 8 - DA RESCISÃO/EXTINÇÃO 

CONTRATUAL 

 

8.1. A rescisão contratual poderá ocorrer nos termos e 

condições previstos nos artigos 137 a 139 da Lei 

14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA 9 – DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo chefe do 

Setor de Manutenção e Conservação Predial ou, na 

sua ausência, pelo Diretor da Diretoria 

Administrativa.  

 

 

CLÁUSULA 10 - DO FORO 

 

10.1. As partes contratantes elegem, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, o Foro 

de Santa Bárbara d’Oeste para dirimir questões que 

eventualmente não consigam resolver por mútuo 

consenso, ressalvadas as hipóteses previstas no Art. 

92 §1 Incisos I a III da Lei 14.133/2021. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 

assinam o presente contrato na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 04 de maio de 2026. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE 

CONTRATANTE 
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JULIO CESAR SANTOS DA SILVA  

Presidente 

 

 

ALENG ENGENHARIA LTDA  

Contratada 

 

_______________________________ 

SABRINA DO NASCIMENTO SANTOS  

SÓCIA ADMINISTRADORA  

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________             

________________________________ 

Nome:                                                        Nome: 

CPF:                                                          CPF: 

RG:                                                            RG:  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE 

CONTRATADO: ALENG ENGENHARIA LTDA, 

sediada na Rua Agenor Ferreira de Camargo, 158 – 

Jardim São Roque – Limeira/SP – CEP: 13.480-338, 

com CNPJ nº 38.073.020/0001-65. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 02/2026 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, 

DEVIDAMENTE REGISTRADA NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES E COM COMPROVADA 

CAPACIDADE TÉCNICA, PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE 

UMA NOVA REDE DE ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA 

DE HIDRANTES A PARTIR DE RESERVATÓRIO DE 

ÁGUA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, 

bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo 

vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema 

de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, 

todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido 

processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d)        as informações pessoais dos 

responsáveis pela contratante e e 

interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e)       é de exclusiva responsabilidade do 

contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) acompanhamento dos atos do processo até 

seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos 

e o que mais couber. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 30 de maio de 2026. 

  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome:  JULIO CESAR SANTOS DA SILVA  

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome:  JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome:  JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX  

Assinatura: 

___________________________________________

____________ 

 

Pela contratada: 

Nome: SABRINA DO NASCIMENTO SANTOS 

Cargo: SÓCIA ADMINISTRADORA 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Assinatura:  

 ____________________________________

__________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Assinatura:  

 ____________________________________

__________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome:  BLAUNER CARPIM CORRÊA 

Cargo: ASSISTENTE LEGISLATIVO 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Assinatura:  

 ____________________________________

__________________ 
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EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2026 

UASG 926776 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

no fornecimento gêneros alimentícios - café 

moído, açúcar, chás, adoçante e água mineral de 

copo 200ml - conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital, Termo de 

Referência e anexos.  

 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

exclusivamente através do portal Compras.gov.br;  

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20 de maio de 2026 às 

09:00h. (horário de Brasília-DF). 

 

OBS.: O edital completo poderá ser obtido através 

do site www.camarasantabarbara.sp.gov.br ou 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Nº do Pregão 

Eletrônico no Compras.gov: 90002/2026 – UASG 

926776).  

 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 07 de maio de 2026. 

 

PAULO CÉSAR AOYAGUI 

Subscritor do edital 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

CONVÊNIO 

http://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/
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